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14.133/2021). 
 
1.1.  Registro de Preços para aquisição, de forma parcelada, de gêneros alimentícios destinados à 
alimentação escolar dos Centros Municipais de Educação Infantil (CMEIs) e das Escolas da Rede 
Municipal de Ensino, conforme as demandas da Secretaria Municipal de Educação, bem como para 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de 
União da Vitória  PR, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
edital e seus anexos. 
 

LOTE Nº 01 

AMPLA PARTICIPAÇÃO 

CATMAT/ 
CATSER 

Item Especificações Unid. Qtd 
Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 

R$ 

463781 1 

Cebola - nacional de primeira qualidade, tamanho 
comercial, lisa, cor natural, grau médio de 
amadurecimento, íntegras e firmes. O item deverá 
ser entregue diretamente nos endereços listados. 

KG 4.040 7,35 29.694,00 

481106 2 
Tomate longa vida  nacional, de primeira 
qualidade, tamanho comercial. O item deverá ser 
entregue diretamente nos endereços listados. 

KG 7.070 11,89 84.062,30 

463754 3 
Batata inglesa  de primeira qualidade, tamanho 
comercial, firme e sem brotos. O item deverá ser 
entregue diretamente nos endereços listados. 

KG 10.150 9,16 92.974,00 

464377 4 

Banana caturra - de primeira qualidade, nível 
médio de amadurecimento, firmes e sem manchas. 
O item deverá ser entregue diretamente nos 
endereços listados. 

KG 12.150 5,08 61.722,00 

VALOR TOTAL MÁXIMO ADMITIDO PARA O LOTE Nº 01 268.452,30 

       

LOTE Nº 02 

AMPLA PARTICIPAÇÃO 

CATMAT/ 
CATSER 

Item Especificações Unid. Qtd 
Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 

R$ 

447618 5 

Sassami (filezinho de frango)  não temperado, 
congelado, em congelamento IQF 
(individualmente/um a um). Embalagem plástica de 
1 kg. No rótulo deve conter dados do fabricante 
(nome do produto, marca, informações nutricionais, 
temperatura de armazenamento e data de validade. 
Ter registro de inspeção. Não apresentar sinais de 
recongelamento, ter características próprias (odor, 
com e textura). Deverá ser transportada em carro 
refrigerado ou caixas de isotérmicas, obedecendo à 
temperatura no momento do recebimento, 
conforme legislação vigente na Secretaria da Saúde. 
O item deverá ser entregue diretamente nos 
endereços listados. 

KG 5.200 23,75 123.500,00 
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447498 6 

Carne bovina moída  de segunda, congelada, com 
no máximo 15% de gordura. Embalagem filme PVC 
ou saco plástico transparente, contendo 1 kg de 
produto.  Identificação do produto, prazo de 
validade, carimbos oficiais (SIM, SIP/POA, SIF), de 
acordo com as Portarias do Ministério de 
Agricultura e Vigilância Sanitária. Percentual de 
água admissível do congelamento: máximo de 6%. 
Deverá ser transportada em carro refrigerado ou 
caixas isotérmicas, obedecendo à temperatura no 
momento do recebimento, conforme legislação 
vigente na Secretaria da Saúde. O item deverá ser 
entregue diretamente nos endereços listados. 

KG 8.200 39,50 323.900,00 

476495 7 

Carne bovina Acém - Picadão - sem osso e com 
pouca gordura (máximo 15%). Resfriado. 
Embalagem filme PVC ou saco plástico transparente. 
Identificação, prazo de validade e carimbos oficiais 
(SIM, SIP/POA, SIF), de acordo com as Portarias do 
Ministério de Agricultura e Vigilância Sanitária. 
Deverá ser transportada em carro refrigerado ou 
caixas térmicas, obedecendo à temperatura no 
momento do recebimento, conforme legislação 
vigente na Secretaria da Saúde. O item deverá ser 
entregue diretamente nos endereços listados. 

KG 5.350 41,81 223.683,50 

VALOR TOTAL MÁXIMO ADMITIDO PARA O LOTE Nº 02 671.083,50 

 
1.2. A presente licitação constitui-se da seguinte forma: 
 

a) Para o LOTES DE AMPLA PARTICIPAÇÃO: os interessados que atendam aos requisitos 
do edital; 

 
Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, podendo ser 

objetivamente definidos por meio de especificações usuais praticadas no mercado, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar c/c art. 6º, inciso XIII c/c inciso XXIII, alínea 

 
 
1.4. O(s) preço(s) proposto(s) deverá(ão) ser final(is), acrescido(s) de todas as despesas 
(ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação, bem como aquelas oriundas de normas cogentes da Administração Pública direta e 
indireta, ainda que de outros entes) e conter somente duas casas decimais, não sendo 
admitido(s) valor(es) simbólico(s), irrisório(s) ou igual(is) a zero, o que enseja a desclassificação. 
 
1.5. Os códigos e descrições do "CATMAT/CATSER" constantes do "Compras.gov.br" podem 
eventualmente divergir da descrição dos itens a serem contratados quanto a especificações e 
outras características. Neste caso, havendo divergência quanto ao código/descrição do 
CATMAT/CATSER prevalecerão as especificações detalhadas neste Termo de Referência. 
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FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 
 

 
A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizados em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares (ETPs) da Secretaria Municipal de Educação 
e de Assistência Social, apêndice deste Termo de Referência. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

 
 
3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares (ETPs) da Secretaria Municipal de Educação e de Assistência 
Social, apêndice deste Termo de Referência. 
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4.8.1. Da solicitação de amostras: 
 

Tendo em vista a necessidade de assegurar a conformidade e qualidade dos produtos a 
serem adquiridos para nossas Escolas e CMEIS, poderá ser solicitado, da empresa classificada com 
a melhor proposta, o envio de amostras, uma vez que está prevista no artigo 17,  3º, da Lei 
14.133/2021:  
 

Art.17 
[...] 

o órgão ou entidade licitante poderá, em relação ao licitante provisoriamente vencedor, 
realizar análise e avaliação da conformidade da proposta, mediante homologação de 
amostras, exame de conformidade e prova de conceito, entre outros testes de interesse da 
Administração, de modo a comprovar sua aderência às especificações definidas no termo 

 
 
4.8.1.2. Segundo o Art. 17, inciso IV, da fase de julgamento, a solicitação de amostra, nesta 
licitação, visa garantir que tenhamos uma avaliação completa e imparcial de todas as opções 
disponíveis no mercado, a fim de selecionar os produtos que melhor atendam às necessidades de 
nossas instituições de ensino. Como a qualidade e eficácia dos produtos podem variar 
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significativamente entre diferentes marcas, é fundamental que possamos avaliar as alternativas 
oferecidas pelos fornecedores. 
 
4.8.1.3. Informamos que as amostras serão avaliadas de acordo com a descrição de cada item pela 
comissão técnica designada para este fim. Esta comissão será responsável por analisar 
minuciosamente cada amostra, levando em consideração critérios como qualidade, eficácia, 
segurança e adequação às necessidades das escolas e CMEIs. 
 
4.8.1.4. Salientamos que as amostras enviadas devem estar rigorosamente dentro da descrição 
de cada item presente no edital da licitação. A fim de garantir uma avaliação precisa e justa, é 
imprescindível que as amostras correspondam fielmente às especificações técnicas estabelecidas. 
 
4.8.1.5. Quando solicitadas, as amostras deverão ser enviadas no prazo de até cinco (05) dias 
úteis contados da solicitação (via chat direto no Sistema de Compras do Governo Federal 
www.gov.br/compras) das mesmas, para análise e validação pela equipe técnica do Setor de 
Merenda Escolar, no seguinte endereço: Rua Emilio Kroni, nº 369, Nossa Senhora do Rocio  União 
da Vitória  PR, CEP 84.600-703. Telefone: (42) 3522-4951 - Responsáveis: Marise A. Correa da 
Silva e Tiago Sejanoski (Nutricionista); 
 
4.8.1.6. Os produtos apresentados como amostras deverão ser os mesmos (marcas) constantes 
da proposta eletrônica; 
 
4.8.1.7. As empresas que não apresentarem as amostras de acordo com o exposto acima serão 
automaticamente desclassificadas.   
 
4.8.2. Da Comissão de Avaliação das Amostras, Portaria nº 1013/2025: 
 
Presidente da Comissão: 
Tiago Sejanoski 
Formação: Nutricionista 
Cargo: Nutricionista Responsável Técnico da Alimentação Escolar Municipal 
 
Membros: 
Nicoli Laiz Schaefer  
Formação: Médica Veterinária 
Cargo: Médica Veterinária na Vigilância Sanitária Municipal 
 
Jefferson Rodrigues Lirio 
Graduação: Licenciatura em Química  
Especialização em análises Químicas Aplicadas 
Cargo: Técnico Pedagógico 
 
Wagner de Moura Santos 
Graduação: Química e Ciências Biológicas  
Cargo: Almoxarife 
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Beatriz Aparecida Vanin Parabocz 
Formação: Tecnologia em Segurança Alimentar 
Cargo: Merendeira na Escola Municipal Amélia Hobi 
 
Marise Aparecida Correa da Silva 
Graduação: Gestão Pública  
Cargo: Responsável da Alimentação Escolar 
 
Ana Cristina Amaral 
Graduação: Técnica em Segurança Alimentar  
Cargo: Merendeira 
 
Marlize Aparecida Gonzaga 
Graduação: Técnica em Segurança Alimentar  
Cargo: Merendeira 
 
4.8.3. Da Fiscalização e Análise da amostra 
 
4.8.3.1. Produtos alimentícios - Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de 
aceitabilidade:  
a. Qualidade do produto;  
b. Especificações;  
c. Verificação se o produto atende com eficácia ao fim a que se destina;  
d. Comparação Custo x Benefício, a fim de averiguar a qualidade do produto, através da seguinte 
metodologia: 
 
4.8.3.2. Na avaliação técnica e sensorial do produto será observado: marca, identificação do 
produto, seus ingredientes, prazo de validade, nº do lote, nome, CNPJ e endereço completo do 
fabricante, especificação de peso e/ou volume, tipo de embalagem, qualidade do produto, 
aceitabilidade, cor, textura, aroma, sabor e tabela nutricional;  
 
4.8.3.3. Verificação, através da utilização do material, se o mesmo tem rendimento adequado às 
necessidades da municipalidade;  
 
4.8.3.4. Os resultados das avaliações serão divulgados no sistema eletrônico. Se as amostras 
apresentadas pelo primeiro classificado não forem aceitas, será analisada a aceitabilidade da 
proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação das amostras 
do segundo classificado e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes neste Termo.  
 
4.8.3.5. As amostras colocadas à disposição da Administração serão tratadas como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 
gerando direito a ressarcimento.  
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4.8.3.6. As amostras da empresa vencedora serão retidas pela Administração e poderão ser 
encaminhadas às unidades recebedoras dos bens para confronto e controle de qualidade nos atos 
de entrega.  
 
4.8.3.7. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.  
 

 
 
5.1. Os itens serão solicitados de forma parcelada e conforme a necessidade das Secretarias 
Municipais, nas quantidades correspondentes a cada autorização de Fornecimento/Ordem de 
Compra, que serão emitidas pelo Departamento de Compras e rigorosamente de acordo com o 
ofertado nas propostas. 
 
5.2.  
transportados em veículos próprios e adequados, rigorosamente de acordo com as resoluções 
pertinentes ao item transportado, a fim de manter a qualidade higiênico-sanitária da mercadoria, 
bem como a temperatura dos mesmos. 
 
5.3. Quando solicitados, os itens deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da emissão da ordem de fornecimento, no seguinte endereço: 
 

 
 
5.4. Os itens, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Educação dar-se-á da 
seguinte forma: 
 

 
 

CEMEI / Escola Diretora Telefone 

CMEI Estela Venâncio Caus. Rua Pacífico José 
da Silva, 180. São Gabriel 

Gisele Clausen Hoff (42) 3522-4713 

CMEI Herbert Prescilliano Woehl. Rua João 
Bageski, 161, Limeira. 

Veridiane Muller Wolf (42) 3522-4339 

CMEI Ilta Lúcia Rodrigues. Rua Rolândia, nº 
185. Bela Vista 

Pedro Lumikoski (42) 3522-4502 

CMEI Lavínia Dileta Romanzini. Rua André 
Moraz, nº 284. João Paulo II 

Jordana Sauthier Bugdol (42) 3522-4350 

CMEI Leonice Martins Hirsch. Rua Pedro 
Cruz, 786. São Braz 

Ivone de Souza Kuritza  (42) 3522-2669 
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CMEI Maria Flenik. Avenida Marechal 
Deodoro, nº 3033. Rio D´Areia 

Daniele Pattel (42) 3522-4062 

CMEI Mário Riesemberg. Rua Carlos 
Ilhenfeld, nº 220. São Sebastião 

Adone Cornelo de Lara (42) 3522-0391 

CMEI Odete Conti. Rua Joaquim Tavora, nº 
1454. São Bernardo 

Lidiane Barth (42) 3522-4256 

CMEI Sagrada Família de Nazaré.Rua Padre 
João Piamarta, nº 71. Sagrada Família 

Sirlei Aparecida Pisula 
Hamann 

(42) 3522-2452 

CMEI Ruth Yelita Forte. Rua João Emilio 
Kroni, nº175. Rocio 

Mariangela Ap. Barbusa (42) 3522-4244 

CMEI Zilá Palmas Fernandes Luiz. Avenida 
André Juck, s/nº. Limeira 

Adriana Abilhoa (42) 3522-4078 

CMEI Zuleika Barbosa. Rua Oscar Rômulo 
Coradim, nº 292. São Cristóvão 

Andreia Saldanha  (42) 3522-2913 

CMEI Eneida Fagundes da Silva. Rua 
Cordovan Frederico de Melo, nº 84. 
Panorama 

Aline Gracieli Vaudan  (42) 3522-0289 

CMEI Ângela Cristina Muller Crestani. Rua 
Alcebíades Tavares 282. Lagoa Dourada 

Schely Saraiva (42) 3522-2508 

CMEI Isadir Teresinha Barcelos do Amaral 
Rua: Braulina Pigatto nº 1111 
Bairro Bom Jesus  

Angélica Sabrina Ferreira  (42) 3522-0394 

Escola Clementina Lona Costa. Rua Santos 
Dumont, nº 1348. São Bernardo 

Chirlei Cordeiro (42) 3522-2987 

Escola Cel. David Carneiro. Rua Dr. Francisco 
F. Luís, nº 293. São Joaquim 

Carla Aparecida dos 
Santos 

(42) 3522-2584 

Escola Dario Bordin. Rua Ivaldo Thomazi, 
s/nº. Cidade Jardim 

Carla Daiane treuk 
Rosalino 

(42) 3522-2568 

Escola Duque de Caxias. Rua João Ribeiro 
Filho, nº 09. São Gabriel 

Jucélia da Silva (42) 3522-4879 

Escola Fruma Ruthenberg. Rua Abílio Santos 
Carvalho, s/nº. Cidade Jardim 

Mariza Léa Vacelkoski (42) 3522-2045 

Escola Guia Lopes. Rua das Babosas, s/nº. 
Jardim Roseira 

Regiane Kampmann (42) 3522-4946 

Escola Lina Forte. Rua Marechal Deodoro, nº 
2685. Rio D´Areia 

Sandra Correia Osório (42) 3522-4428 

Escola Melvin Jones. Rua Wilson Alves, nº 
680. São Braz 

Patricia  Glixinski  (42) 3522-2061 

Escola Padre Jacintho Pasin. Rua Rio de 
Janeiro, nº 21. Bom Jesus 

Rute dos Santos (42) 3522-2306 

Escola Padre João Piamarta. Br 476 Km 225. 
Ouro Verde 

Marli Horn (42) 3522-0437 

Escola Prof. Didio Augusto. Rua André Juck, 
s/nº. Limeira 

Glaucia Nogara (42) 3522-4925 
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Escola Prof. Vicente Codagnone. Rua 
Rolândia, nº 71. Bela Vista 

Pedro Lumikoski (42) 3522-4502 

Escola Prof. José Moura. Av. Júlia Amazonas, 
s/nº. Sagrada Família 

Patricia Louise França dos 
Santos  

(42) 3522-4183 

Escola Prof. Serapião. Praça Coronel 
Amazonas, nº 04. Centro 

Carla Teresinha da Silva (42) 3522-4670 

Escola Prof. Amélia Hobi. Rua Joaquim 
Fernandes Luiz, s/nº. Cristo Rei 

Simone Aparecida Ribeiro 
Lançarin 

(42) 3522-4793 

Escola Prof. Antonieta Montanari. Rua 
Expedicionário, nº 158. São Basílio Magno 

Ana Caroline Sturmer (42) 3522-4659 

Escola Prof. Dille Testi Capriglione. Rua Irati, 
s/nº. João Paulo II 

Aliane Lipka (42) 3522-4749 

Escola Prof. Hilda R. de Melo.  
Praça Cel Amazonas - Centro 

Mônica Fragoso de 
Almeida  

(42) 3524-4756 

Escola Prof. Judith Goss de Lima. Rua Carlota 
Pioli, nº 308. Rio D´Areia 

Claudineia Buch  (42) 3522-4824 

Escola Prof. Maridalva de F. Palamar. Rua 
Leão Bartoski, nº 760. São Braz 

Salete Matias (42) 3522-2246 

Escola Prof. Miguelina HessaTreuke. Rua 
Afonso Ulrich, s/nº. São Sebastião 

Juliana Martins (42) 3524-2527 

Escola Vitória Fernandes. Rua Manoel 
Estevão, nº 114. Centro 

Muriel Cristina de Paula  (42) 3522-4659 

Escola de Campo Waldomiro A. de Sousa. 
Rua Eduardo Stelmach nº 291. São Domingos 

Elivelton dos Santos  (42) 3523-9165 

Escola Rural Interventor Manoel Ribas. Rio 
Vermelho 

Raquel E. Ramos Buratti (42) 98869-4611 

APAE de União da Vitória  PR  Av. Bento 
Munhoz da Rocha Neto, s/nº. São Bernardo.  

Andreia Cristina dos 
Santos  

(42) 3522-8748  

Secretaria Municipal de Educação/ Setor de 
Alimentação Escolar  
Rua Emilio Kron nº 369. Rocio 

Marise Aparecida Correa 
da Silva 
Tiago Sejanoski 

(42) 3522- 4951 

 
5.5. Do recebimento e aceitação do objeto 
 
5.5.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da contratação, com verificação posterior da conformidade dos 
serviços com as exigências constantes neste Edital e na proposta.  
 
5.5.2. O recebimento provisório deverá ocorrer de forma imediata (no ato da execução dos 
serviços).  
 
5.5.3. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo e na proposta, devendo ser substituídos/refeitos no prazo 
de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades.  
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5.5.4. Os itens serão recebidos definitivamente, por servidor ou comissão designada, no prazo de 
15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
 
5.5.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo.  
 
5.5.6. O recebimento será condicionado à conferência, exame qualitativo, quantitativo e aceitação 
final obrigando o licitante vencedor a reparar, corrigir, substituir, remover às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verifiquem defeitos ou incorreções. 
 
5.5.7. A CONTRATADA fica obrigada, quando for o caso, a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.  
 
5.5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
 
5.6. Mecanismos formais de comunicação 
 
5.6.1. Toda a comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA deverá ser sempre formal 
como regra, exceto em casos excepcionais que justifiquem outro canal de comunicação.  
 
5.6.2. Os instrumentos utilizados para comunicação formal serão, em ordem de preferência: e-
mails, ofícios, reuniões (contendo ATA), telefonemas desde que formalizados pelos meios formais 
citados e outros correlatos que possam ficar registrados.  
 
5.6.3. Os emissores de comunicações formais, por parte do CONTRATANTE, serão os membros da 
equipe de fiscalização.  
 
5.6.4. O destinatário de comunicações formais será o preposto da CONTRATADA.  
 
5.6.5. Os documentos não digitais poderão ser entregues pessoalmente, mediante recibo, pelo 
Correio. 
 
6. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
6.1. DA CONTRATANTE 
 
6.1.1. Caberá a prática de todos os atos de controle e administração do Objeto.  
 
6.1.2. Solicitar o reparo de eventuais serviços que não estejam de acordo com a solicitação.  
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6.1.3. Sustar o recebimento do objeto se o mesmo não estiver de acordo com a especificação 
apresentada e aceita e solicitar a substituição do mesmo se, no período de validade, a contar do 
recebimento definitivo, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação ou origem, devidamente 
comprovados.  
 
6.1.4. Providenciar a assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de Preços (ARP) e o 
encaminhamento de sua cópia aos órgãos demandante  conforme o caso.  
 
6.1.5. Gerenciar o Contrato/ARP, acompanhando e fiscalizando sua execução.  
 
6.1.6. Notificar, formal e tempestivamente a Prestadora/Detentora sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento do Contrato.  
 
6.1.7. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 
6.1.8. Fornecer à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do Contrato.  
 
6.1.9. Arcar com as despesas de publicação dos extratos do Objeto Licitado.  
 
6.1.10. Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para entrega.  
 
6.1.11. Notificar à Prestadora/Detentora da retirada da Nota de Empenho ou outro documento 
hábil para formalização contratual dos quantitativos solicitados à medida em que for necessário. 
 
6.1.12. Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com o Licitado, mantendo-os atualizadas a listagem de preços que contemple o 
objeto, realizando periodicamente pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade do 
Objeto Licitado.  
 
6.1.13. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços, para fins 
de adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades.  
 
6.1.14. Proceder à revogação deste, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa, na hipótese de não haver êxito nas negociações.  
 
6.1.15. Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 
6.1.16. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento licitatório.  
 
6.1.17. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.  
 
6.1.18. Notificar a Prestadora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.  
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6.1.19. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Prestadora/Detentora do 
objeto desde que não haja impedimento legal para o ato. 
 
6.2. DA CONTRATADA 
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6.6. DAS SANÇÕES 
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14.133/21) 
 
7.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

 
7.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
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7.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
 
7.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 
7.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

 
7.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

 
7.1.4. O contratado deverá indicar preposto aceito pela Administração para representá-lo na 
execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

 
7.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º). 

 
7.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 
art. 119). 
 
7.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
 
7.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 
7.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

 
7.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
 
7.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 
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7.1.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros (IN 5/2017, art. 44, 31º). 
 
7.1.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 
empresa junto ao SICAF. 
 
7.1.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no 
SICAF ou a PMUVA não consiga consulta-los diretamente no SICAF. 
 

 
 

 
· Gestor: . 
· Fiscal: Tiago Sejanoski - Matrícula Funcional nº 1366801. 
· Fiscal Substituto: Marise Aparecida Correa da Silva  Matrícula Funcional nº 991505876. 

 
 

· Gestor:  
· Fiscal: . 
· Fiscal Substituto: . 
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8.15.5. RETENÇÃO DO IR NA COMPRA DE BENS, MERCADORIAS, ALUGUÉL, OBRAS DE 
ENGENHARIA INCLUSIVE CONSTRUÇÃO CIVIL PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E 
INDIRETA:

8.15.5.1. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que 
couber, às retenções na fonte do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, na forma da Instrução 
Normativa RFB nº 1.234/2012 em seu anexo I, e Instrução Normativa RFB nº 2145/2023, 
conforme determina o art. 64 da Lei nº 9.430/1996 e alterações, o Tema nº 1130 do STF e a 
Constituição Federal de 1988 Art. 158 -I.

8.15.5.2. A CONTRATADA, além do dever de atendimento ao que as legislações tributárias 
atinentes às retenções na fonte determinam, deverá, se for o caso, apresentar as comprovações de 
possíveis benefícios fiscais que possam a vir implicar na não retenção dos tributos na fonte 
(conforme o art. 4º da IN 1234/12) ou ainda algum outro tratamento diferenciado, juntamente 
com declaração informando o atendimento aos requisitos exigidos que justificam a não retenção, 
podendo se sujeitar às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas a 
falsidade ideológica (Código Penal) e a crime contra ordem tributária (Lei nº 8.137/90).
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Lei n. 14.133/2021) 
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9.4.7. A 
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Declaração de Conhecimento e Atendimento de Critérios Legais e Constitucionais (Anexo 
02); 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

9.7.2. Licença Sanitária da empresa licitante, expedida pela Vigilância Sanitária do Município sede 
da proponente, dentro do prazo de validade; 

 
9.7.2.1. O documento solicitado acima deverá ser apresentado em conformidade com 
o item proposto pela licitante. Para os itens que são dispensados ou isentos, a 
proponente deverá anexar a Licença e/ou Declaração, com informações sobre a 
dispensa, expedido pelo órgão competente, com fundamentos legais e pertinentes 
ao item proposto; 

 
9.7.3. A empresa que concorrer aos itens/produtos derivados de origem animal deverá 
apresentar também os documentos abaixo relacionados (da licitante ou fornecedor): 

 
9.7.3.1. SIF - Serviço de Inspeção Federal ou SIE - Serviço de Inspeção Estadual ou SIM 
- Serviço de Inspeção Municipal ou SISBI  Sistema Brasileiro de Inspeção. 
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o(a) pregoeiro(a)
 

 

 
 
9.8.13. Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância de 
todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o(a) pregoeiro(a) considerará a proponente 
habilitada e vencedora do certame.  
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R$ 
939.535,80 (Novecentos e trinta e nove mil quinhentos e trinta cinco reais e oitenta 
centavos), em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares (ETPs) da Secretaria Municipal de Educação e de Assistência 
Social, apêndice deste Termo de Referência. 
 
10.3. Trata-se de uma estimativa de consumo de bens ou serviços não comprometendo o 
município a realizar a aquisição de toda a quantidade registrada. ou seja, a contratação efetiva 
depende da real necessidade e demanda no decorrer do ano vigente, e pode ser feita conforme a 
situação. 
 

 
 
11.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação, para a execução dos 
serviços durante o exercício de 2026 consta da Lei Orçamentária Anual  2026, correrão por conta 
da(s) seguinte(s) dotação(es) orçamentária(s): 
 

Despesa Descrição da Despesa Dotação Fonte 

96 Manutenção Merenda Escolar 07.001.12.368.0013.2019.3.3.90.32.00 00107 

96 Manutenção Merenda Escolar 07.001.12.368.0013.2019.3.3.90.32.00 00111 

320 Manutenção CRAS 19.001.15.244.0015.2049.3.3.90.30.00 00775 

 
11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
 

União da Vitória/PR, 02 de junho de 2026 
 
 
 
 
 

..................................................................... 
Solange Garcia Behrens 

Secretária Municipal de Educação 
 
 
 
 

..................................................................... 
Magali Aparecida Rochembach Carneiro 
Secretária Municipal de Assistência Social 

 
 


